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Processo nº 008/2026 

Modalidade Dispensa Eletrônica nº 001/2026 

Tipo MENOR PREÇO POR ITEM 

Dotações Orçamentárias  

FICHA 143 – Fonte 1500 e 1661 – Secretaria de assistência 

Social 

Da participação Participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, na 
forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06 com 
tratamento diferenciado. 

 

Da sessão pública 
do Dispensa 
Eletrônica 

Horário da Fase de Lances: 
Dia, 09/03/2026 às 09:00hs, até 09/03/2026 às 15:00hs - 
(horário de Brasília/DF) 

Site para realização do pregão https://licitanet.com.br/. 

Modo de disputa Disputa Aberto 

 

 

Objeto 
do 
certame 

 

Contratação para prestação de serviços para ministrar aulas de Zumba 
Fitness e Oficina de Dança, destinadas ao público em geral, com prioridade 
para usuários do CadÚnico, Bolsa Família, BPC, PAIF e SCFV, do 
município de Tapiraí/MG 

 

 

 

 

Edital, 
Contatos e 
Informações 

 

O edital estará disponível no setor de Licitação, na Prefeitura Municipal de 
Tapiraí/MG, horário de 07h30 as 11h00 e das 12h30 as 17hs de segunda 
a quinta- feira e das 07h30 as 11h00 e das 12h30 as 16hs nas sextas-
feiras. 

O edital com os anexos está publicado nos sites  https://licitanet.com.br/ 
e https://www.tapirai.mg.gov.br/licitacoes/, para acesso e download por 
qualquer interessado, sem ônus. Não serão fornecidos editais por fac- 
símile e pelos correios. Setor de Licitação Telefone (37) 3423-1140 - E- 
mail: licitacao1@tapirai.mg.gov.br 
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TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
PROCESSO Nº. 008/2026 - DISPENSA Nº. 001/2026 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 

20.920.625/0001-89 localizada à Rua Vicente José Lucas, 287 – Centro- Tapiraí/MG, por 

intermédio do Setor de Licitação, através da Agente de Contratação, Ana Carolina Pedroza 

Ferreira e equipe de apoio, Estevão Santana Barbosa e Eliana Aparecida Limírio Alves 

Pereira, designados pela Portaria nº 181/2024 (de 08 de fevereiro de 2024), torna 

público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
Sumário 

 

1. DO OBJETO 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES 
4. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 
5. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9. ANEXOS 

 

 
1.0  – DO OBJETO: 

 
1.1 - Constitui objeto desta Dispensa de Licitação, Contratação para prestação de 

serviços para ministrar aulas de Zumba Fitness e Oficina de Dança, destinadas ao público 

em geral, com prioridade para usuários do CadÚnico, Bolsa Família, BPC, PAIF e SCFV, 

do município de Tapiraí/MG, conforme Termo de Referência, em Anexo. 
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1.2 - O custo estimado total da contratação é de R$51.162,54 (cinquenta e um mil, 

cento e sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), conforme custos unitários 

apostos em documentos. 

 

 
Nº 

 
Item/descrição 

Unidade 
de medida 

 
Quantidade 

Valor 
unit. 

Mensal 

 
Valor total 

 

 
01 

 

 
AULA DE ZUMBA FITNESS 

 

 
UNID 

 

 
221 

 

 
R$136,11 

 

 
R$30.080,31 

 

 
02 

 

 
AULA DE OFICINA DE DANÇAS 

 

 
UNID 

 

 
111 

 

 
R$189,93 

 

 
R$21.082,23 

VALOR TOTAL R$51.162,54 

 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estejam previamente credenciadas na 
Plataforma de Dispensa Eletrônica da LICITANET, considerando o seguinte: 

 
O presente processo licitatório observará o tratamento favorecido, diferenciado, 
simplificado e regionalizado conferido às microempresas (ME), empresas de pequeno 
porte (EPP), microempreendedores individuais (MEI), pessoas físicas equiparadas e 
cooperativas, nos termos dos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei 
Complementar nº 147/2014 e do Decreto Federal nº 8.538/2015, conforme 
regulamentação do Município de Tapiraí/MG. 

 
2.2 Para participação no(s) item(ns)/lote(s) que são exclusivos para ME, EPP e 

equiparadas, a licitante deve comprovar tal condição mediante a apresentação de: 

 
 

 

1 Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à contratação, a ser aferido na fase de habilitação 
jurídica. Nesse sentido o Tribunal de Contas da União, Acordão 642/2014-Plenário. 

http://www.tapirai.mg.gov.br/
mailto:licitacao@tapirai.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ 

Estado de Minas Gerais CNPJ nº 20.920.625/0001-89 

Rua Vicente José Lucas, nº 287 – Bairro: Centro - Tapiraí/MG. 
CEP.: 38.980-000 – www.tapirai.mg.gov.br – e-mail: licitacao@tapirai.mg.gov.br 

Fones: 37-3423-1140 ou 37-3423-1182 

 

 

 
 Para Pessoas Jurídicas: Declaração de enquadramento de ME ou EPP, devidamente 

registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial, ou Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial do Estado, ou Declaração de Microempreendedor Individual (CCMEI); 

 Para Pessoas Físicas e Equiparados: Documento legal hábil a comprovar a condição de 

pequeno prestador, ou declaração firmada sob as penas da lei de que cumpre os requisitos 

de receita bruta anual para o enquadramento como beneficiário da Lei Complementar nº 

123/2006, emitida e datada no exercício. 

 
2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

 
2.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
2.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

 
2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4 pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.tapirai.mg.gov.br/
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2.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio2; 

2.5.10 pessoa física; 

2.5.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.6 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
2.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 
2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES 

 
 

 

2 Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção 
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deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.1 A partir das 09:00hs / 15hs da data estabelecida neste Termo de Dispensa 
Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

3.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

3.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

3.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.4 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta. 

3.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de R$10,00 (dez reais). 

3.6 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e 

registrado primeiro no sistema. 

3.7 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.8 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.9 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

3.10 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 
4. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1 Encerrada a fase de lances, verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

4.1.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

http://www.tapirai.mg.gov.br/
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4.1.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 

4.2 Estando o preço compatível, será aberto o prazo de 02(duas) horas para melhor 
licitante vencedor que será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta.) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
4.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.4.1 contiver vícios insanáveis; 

4.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 

4.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
4.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

4.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos,desde que insanável. 

4.5 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

4.5.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
4.5.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
4.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

4.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
4.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

4.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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4.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data ehorário para a sua continuidade. 
4.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Termo de Dispensa Eletrônica. 

 
5. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico financeira deverão ser apresentadas na plataforma da dispensa 
eletrônica, nos termos deste instrumento convocatório. 

5.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
5.3 Os (As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 
(https://licitanet.com.br/ ), os documentos de habilitação exigidos no edital. Os documentos 
exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

5.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
5.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
5.7 A habilitação será verificada por meio dos documentos inseridos na plataforma, 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

5.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 

5.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão seus documentos de 
habilitação e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
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5.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
5.9.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 
5.10 A verificação das exigências dos documentos de habilitação somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

5.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
5.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

5.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64): 

5.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 
5.11.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

5.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 
convocação. 
5.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
5.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação. 
5.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

6.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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6.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

6.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
6.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
6.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
6.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
6.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

6.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

6.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
6.1.5 Fraudar a licitação 
6.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

6.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
6.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
6.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
6.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

6.2.1 advertência; 
6.2.2 multa; 

6.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
6.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 
6.4.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
6.4.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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6.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
6.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 
6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 
6.1.2 e 6.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
6.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 
6.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
6.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

6.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
6.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
6.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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7.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
7.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
7.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

7.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
7.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
7.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
7.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
7.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
7.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
7.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, O edital com os anexos está 
publicado nos sites https://licitanet.com.br/ e https://www.tapirai.mg.gov.br/licitacoes/, para 
acesso e download por qualquer interessado, sem ônus. Não serão fornecidos editais por 
fac-símile e pelos correios. Setor de Licitação Telefone (37) 3423-1140 - E-mail: 
licitacao@tapirai.mg.gov.br 

 

 
8 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS: 

 

 
ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Contrato 

ANEXO III – Modelo de Proposta 

ANEXO IV – Declarações 

a) Declaração inexistência de fato superveniente impeditivo 

b) Declaração enquadramento como Microempresa ou empresa de Pequeno Porte 

c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

d) Declaração reserva de cargos pessoas com deficiência 

e) Declaração que não emprega menor 
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Tapiraí MG, 26 de fevereiro de 2026 

 
 
 

 

Vanderlei Cassiano de Resende 

Prefeito Municipal 

Ana Carolina Pedroza 
Ferreira 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto 

 
Contratação de profissional qualificado para execução de oficinas coletivas de Zumba Fitness 

e Dança, vinculadas ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, visando 

à promoção do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, melhoria da qualidade de 

vida, estímulo à convivência social e prevenção de situações de vulnerabilidade social, com 

prioridade de atendimento aos usuários referenciados pelo CRAS, especialmente inscritos no 

Cadastro Único, beneficiários do Programa Bolsa Família, BPC e participantes do PAIF e SCFV. 

 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 
Aula de Zumba 

Fitness 
Aula 221 

02 
Oficina de 

Dança 
Aula 111 

 
Total estimado: 332 aulas 

Cada aula terá duração duas horas. 
 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de ofertar atividades socioeducativas 

e de convivência que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários, conforme diretrizes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

– SCFV e do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. 

A realização de aulas de Zumba Fitness e Oficina de Dança visa proporcionar aos usuários 

espaços de convivência, participação social e desenvolvimento de potencialidades, 

promovendo benefícios físicos, emocionais e sociais, especialmente 
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entre os públicos em situação de vulnerabilidade social acompanhados pelo CRAS. 

As atividades propostas contribuem para: 

 Melhoria da qualidade de vida e do bem-estar dos participantes; 

 Estímulo à socialização e à convivência comunitária; 

 Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Promoção da saúde física e mental por meio da prática orientada de atividades corporais; 

 Inclusão social e ampliação da participação dos usuários nas ações socioassistenciais 

do município. 

As ações possuem caráter educativo, preventivo e recreativo, constituindo importante 

estratégia de prevenção de situações de risco social e de promoção da autonomia dos 

usuários, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e com os 

objetivos do PAIF e do SCFV. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de 

serviço comum, com critérios objetivos de habilitação e julgamento. O critério de 

julgamento será menor preço por item. 

 
5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

 
Nº 

 
Item/descrição 

Unidade 
de 

medida 

 
Quantidade 

Valor 
unit. 

Mensal 

 
Valor total 

 

 
01 

 

 
AULA DE ZUMBA FITNESS 

 

 
UNID 

 

 
221 

 

 
R$136,11 

 

 
R$30.080,31 

 

 
02 

 

 
AULA DE OFICINA DE DANÇAS 

 

 
UNID 

 

 
111 

 

 
R$189,93 

 

 
R$21.082,23 

VALOR TOTAL R$51.162,54 

 
6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Dotação: 02.09.02.08.244.0029.20419.3.3.90.39.00 

Ficha: 143 

Fonte: 1500 E 1661 

Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados: 

 De segunda a quinta-feira; 

 No período da tarde; 

 No Município de Tapiraí/MG e no Distrito de Altolândia; 

  Em dias alternados, conforme cronograma definido pela Secretaria. 

Horários: 

Tapiraí 

 Zumba: segunda e quarta-feira – 17h30 

  Oficina de Dança: quarta-feira – 15h30 

Altolândia 

 Zumba: terça e quinta-feira – 17h30 

 Oficina de Dança: quinta-feira – 15h30 
 
 

 
8. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

 

8.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

8.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; 

8.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI; 
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8.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

 
8.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 

8.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 

8.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, 
no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a 
exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que 
tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

 
8.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.3.1 Certidão Civil Negativa Judicial ou Certidão Negativa específica de Falência e 
Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, datada de no 

máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores à data de realização da sessão pública 
da dispensa eletrônica, se outro prazo não for definido na própria certidão. 

8.4 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
8.4.1 Considerando o objeto deste Termo de Referência, os interessados terão de 

satisfazer os requisitos relativos a: 
8.4.2 Comprovação de aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnica, que 

demonstre que a licitante possui experiência no desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objeto da licitação. O referido atestado poderá 
ser apresentado em nome da própria pessoa jurídica ou de pessoa física a ela ligada 
por meio de contrato de prestação de serviços ou que integre seu quadro societário. 
O documento deve ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando, no mínimo, 03 (três) anos de atuação ininterrupta. 
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8.5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício, quando for exigido. 

8.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) 

Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
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8.14 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.16.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

8.16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, no prazo legal. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação do 

contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

9.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

9.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

9.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou 

na contratação. 

9.8 Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos 

limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

9.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada. 

9.10 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 

atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais 

transgressões. 

9.11 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados. 

9.12 Atender ao chamado da Secretaria responsável pelo objeto imediatamente, 

devendo disponibilizar telefone fixo, celular, e-mail da empresa, bem como pessoal 

qualificado para atender a esses chamados. 

9.13 A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo 

Município, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 

legislação aplicável, bem como a garantir a qualidade do objeto. 

 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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10.1 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho   Nacional  de   Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e à Lista de Inidôneos e o 

Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo  Tribunal de  Contas da  União –  TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:RP,2::); 

10.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e 

seus anexos; 

10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

10.5 Comunicar a contratada por escrito sobre imperfeições, falhas e irregularidades 

verificadas no serviço prestado, para que seja corrigido. 

10.6 Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações previstas 

neste termo de referência e seus anexos e notificar a contratada; 

10.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

10.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência e seus anexos; 

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 
11.1 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da 

Administração especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais 

destes, suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos. 

11.2 A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando 

conveniente, sendo consignado formalmente nos autos e comunicado à Contratada, sem 

necessidade de elaboração de termo aditivo. 

11.3 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável ou 

fiscal, com verificação posterior da conformidade do serviço e definitivamente, por 

servidor ou comissão designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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11.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e 

fiscais deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para 

adoção das medidas que julgar convenientes. 

11.5 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12. DO PAGAMENTO: 

 
12.1 O pagamento será efetuado no prazo de em até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

de correção monetária. 

12.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

12.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021. 

12.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
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inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

12.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos documentos 

de regularidade fiscal para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

12.10 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

12.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação fiscal. 

12.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada irregular no que tange 

a regularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade do contratante. 

13. DO REAJUSTE: 

 
13.1 O valor será fixo e irreajustável no prazo de vigência de 12 meses do contrato 
oriundo deste processo administrativo, podendo ser prorrogada na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
14.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o 

licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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14.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 

a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

14.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do 

cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, 

pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 

dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução 

total ou parcial do objeto. 

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de 

infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – Lei nº 13.709/2018 – LGPD 

 
15.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
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b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 

execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou 

por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria aquisição 

de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos 

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 

poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese 

alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

 
15 . DECLARAÇÃO 

O presente Termo de Referência integra o processo administrativo correspondente, 

fundamentando a futura contratação. 

 
 
 

 
Tapiraí/MG, 26 de fevereiro de 2026 

 
 
 

 
Vanderlei Cassiano de Resende 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

PROCESSO Nº. 008/2026-DISPENSA Nº. 001/2026 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 

20.920.625/0001-89 localizada à Rua Vicente José Lucas, 287 – Centro- Tapiraí/MG, neste 
instrumento representado pelo Prefeito Municipal, Vanderlei Cassiano de Resende, portador 

da carteira de Identidade CPF nº 002.890.286-63 e do RG: M 7.512.664, residente e domiciliado 
à Praça: José Paiva Cardoso, n° 135, bairro Centro, Tapiraí MG, CEP 38.890-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa   

 , representado pelo 
Sr(a)  , casado(a), 

brasileiro(a), 
 , portador do CPF nº ................    /    -  , 
RG nº 
    /  ,  residente  e  domiciliado  na  Rua, 
AV: 
 , nº  ,  bairro  ,  na  cidade de 
 ,  , celebram o presente contrato de prestação de serviços em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 0xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 
 

1.1 - Constitui o presente termo deste objeto a contratação de pessoa jurídica ou pessoa 
física de prestação em atividades de monitor de recreação esportivo, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, lazer e Turismo do 
Município de Tapiraí/MG, em conformidade com lances vencedores do orçamento 
elaborado em conjunto deste. 

 

Nº Item/descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

Valor 
unit. 

Mensal 
Valor total 

 
01 

 
AULA DE ZUMBA FITNESS 

 
UNID 

 
221 

 
R$ 

 
R$ 
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02 

 
AULA DE OFICINA DE DANÇAS 

 
UNID 

 
111 

 
R$ 

 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

 
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 
homologação, na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogada na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 

2.2 – A vigência deste Contrato iniciar-se-á dia   /  /2026 à  / /2027, o prazo de vigência 
será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento mediante aprovação da 
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução 
do objeto no prazo acordado; 

2.3 - O contrato poderá ser prorrogável, na forma do art. 91 da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 - Não será admitida a subcontratação por se tratar de projeto que contempla serviços 
complementares as atividades comuns, não necessitando de empresas com atuação em 
atividade específica. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI), PREÇO, FORMA DE 
PAGAMENTO, PRAZO DE PAGAMENTO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1 - O valor da contratação total é de R$ .......... (  ). 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.5 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
30( trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 

5.6 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

5.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.9 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

 
5.10 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em  / / (DD/MM/AAAA). 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
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preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 

(Índice Preço Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

7.1 - São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, conforme disposto 
neste termo de referência. 

7.1.2 Efetuar o devido pagamento a CONTRATADA, referente a execução 
dos serviços em conformidade com o disposto neste termo de referência., e remeter 
advertência ao Contratado, por escrito, quando os serviços não forem fornecidos de forma 
satisfatória. 

7.1.3 Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fiel e 
integral cumprimento do contrato. 

7.1.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execuçãode Contrato firmado; 

7.1.5 Disponibilizar a estrutura física, bem como todo o material didático de 
treino utilizado nas recreações. 

7.1.6 Oferecer água potável de qualidade e na temperatura correta; 

7.1.7 Propiciar ao CONTRATANTE acesso aos locais abrangidos pelos serviços; 
7.1.8 Fornecer o transporte para deslocamento nas viagens intermunicipais, se 

houver; 

7.1.9 Monitorar o projeto, com reuniões periódicas entre pais, participantes e 
profissionais, a fim de sanar questões de ampliação e melhorias conforme a necessidade, 
nas atividades desenvolvidas. 

http://www.tapirai.mg.gov.br/
mailto:licitacao@tapirai.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ 

Estado de Minas Gerais CNPJ nº 20.920.625/0001-89 

Rua Vicente José Lucas, nº 287 – Bairro: Centro - Tapiraí/MG. 
CEP.: 38.980-000 – www.tapirai.mg.gov.br – e-mail: licitacao@tapirai.mg.gov.br 

Fones: 37-3423-1140 ou 37-3423-1182 

 

 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

8.1 - Cumprir todas as regras do termo de referência; 
8.1.1 Organizar campeonatos internos entre os participantes; 
8.1.2 Trabalhar em conjunto com a Secretaria de Esportes e lazer. 
8.1.3 Elaborar e preencher a Ficha de acompanhamento, relacionando o 

desempenho doaluno (frequência, disciplina, assiduidade, participação nas aulas). 
8.1.4 Apresentar mensalmente na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, 

lazer e Turismo o registro de presença de todos os participantes do projeto. 
8.1.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

8.1.6 Responder e adimplir os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução dos serviços não transferindo à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 

8.1.7 Manter durante a vigência do acordo, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no certame, nos termos da lei federal 14.133/21. 

 

 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos materiais, acarretará a multa 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez 
por cento), sobre o valor total que lhe foi ratificado; 

9.3 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
10.1 - Infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não  mantivera  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
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devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de limitado ao 
máximo de 10% (dez por cento), do contrato; 

2) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
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10.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

1) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

2) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.4 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

11.5 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.6 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.7 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.9 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.10 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Tapiraí MG, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento, O art. 106, II, da Lei nº 14.133/21. 

12.2 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Tapirai/MG, dotação 
orçamentária Nº: 

 
Ficha: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES 

 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO 

 

15.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

 

16.1 - É eleito o Foro da Comarca de Bambuí MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA REGÊNCIA 

 

17.1 - As regras do presente contrato reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei 
Federal 14.133/21. 
17.2 - Justos e contratados firmam a presente, em duas vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
Tapiraí MG,   de  de 2026 

 
 
 

 
Vanderlei Cassiano de   

Resende Prefeito Municipal 
Contratante 

Sr(a).   

Contratada 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

1-  2-   

CPF: CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO Nº. 008/2026 - DISPENSA Nº. 001/2026 

ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
 
 

 

RAZÃO 
SOCIAL/NOME: 

 

CNPJ/CPF:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

 

Objeto: Contratação para prestação de serviços para ministrar aulas de Zumba Fitness e 
Oficina de Dança, destinadas ao público em geral, com prioridade para usuários do 
CadÚnico, Bolsa Família, BPC, PAIF e SCFV, do município de Tapiraí/MG. 

 

 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unid. 

 
Quant. 

Valor 

mensal 
 
Valor total 

 

 
01 

Prestação de serviços de Aula de 

Zumba Fitness 

 

 
UNID 

 

 
221 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 
02 

 

 
Prestação de serviços de Oficina de 

Dança 

 
UNID 

 
111 

 
R$ 

 
R$ 

 

 
Valor Total: R$  ( ). 

 

 
Prazo de validade da proposta: Não inferior a 60 dias 

Condições de pagamento: 

Prazo e local de entrega/execução: 
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Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, 
pelos preços unitários e totais aqui definidos, declarando que neles encontram-se incluídas 
além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, 
materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação 
conforme art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1 de abril de 2021; 

Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data para a entrega das propostas conforme art. 89, § 3º, da da Lei Federal nº 
14.133/2021 de 1 de abril de 2021; 

 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços 
e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as exigências, condições gerais e 
especiais estabelecidas no Edital para a presente licitação, a qual nos submeteu 
incondicional e integralmente. 

 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
Depois de homologado o resultado, comprometo a assinar o CONTRATO, no prazo 
determinado no documento de convocação. 

 
Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega de forma parcela e aceitamos as condições de 
pagamento conforme determina o Edital. 

 
 
 

 , de  de 2026 
 
 

 

 
Nome da empresa 
Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 

 
 
 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal em papel próprio da empresa se 

possível com logo, se houver. 
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ANEXO IV - a 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

PROCESSO Nº. 008/2026 - DISPENSA Nº. 001/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste 
ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 
Edital Dispensa Nº 0XX/2026, DECLARA a Prefeitura Municipal de Tapiraí MG, declara, 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 

 
 , de  de 2026 

 
 
 

 

 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV - b 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO Nº. 008/2026 - DISPENSA Nº. 001/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], 

neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 

Edital Dispensa Nº 0XX/2026, DECLARA a Prefeitura Municipal de Tapiraí MG, cumpre 

os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 

3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e 

no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 

 
 , de  de 2026 

 
 
 

 

 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

http://www.tapirai.mg.gov.br/
mailto:licitacao@tapirai.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ 

Estado de Minas Gerais CNPJ nº 20.920.625/0001-89 

Rua Vicente José Lucas, nº 287 – Bairro: Centro - Tapiraí/MG. 
CEP.: 38.980-000 – www.tapirai.mg.gov.br – e-mail: licitacao@tapirai.mg.gov.br 

Fones: 37-3423-1140 ou 37-3423-1182 

 

 

 

 
ANEXO IV - c 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 008/2026 - DISPENSA Nº. 001/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], 

neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 

Edital Dispensa Nº 0XX/2026, DECLARA a Prefeitura Municipal de Tapiraí MG, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços conforme 

art. 63, inciso I da Lei federal n.º 14.133/2021 de 1 de abril de 2021, está em conformidade 

com as exigências do referido Edital, conforme a descrição do Termo de Referência - Anexo 

I deste edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na 

elaboração da proposta, 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 

 
 , de  de 2026 

 
 
 

 

 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

http://www.tapirai.mg.gov.br/
mailto:licitacao@tapirai.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ 

Estado de Minas Gerais CNPJ nº 20.920.625/0001-89 

Rua Vicente José Lucas, nº 287 – Bairro: Centro - Tapiraí/MG. 
CEP.: 38.980-000 – www.tapirai.mg.gov.br – e-mail: licitacao@tapirai.mg.gov.br 

Fones: 37-3423-1140 ou 37-3423-1182 

 

 

 
ANEXO IV - d 

MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PESSOAS COM DEFICIENCIA 

PROCESSO Nº. 008/2026 - DISPENSA Nº. 001/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], 

nesteato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 

Edital Dispensa Nº 004/2026, DECLARA a Prefeitura Municipal de Tapiraí MG, declara, 

para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte 

pelo benefício previsto no art.63º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 
 , de  de 2026 

 
 
 
 
 
 

 

 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO IV - e 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PROCESSO Nº. 008/2026 - DISPENSA Nº. 001/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021 

 
 
 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], 

nesteato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins de participação 

no Dispensa Nº 0XX/2026, DECLARA a Prefeitura Municipal de Tapiraí MG, sob as 

penas da Lei, para fins do disposto da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (). O signatário assume responsabilidade civil e criminal por 

eventual falsidade. 

 
 , de  de 2026 

 
 
 
 

 

 
Nome da empresa 
Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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